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PREFEITURA MUNICIPAL DE !ARAUAPEBAS ( FIs.2S.t)áIl  
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 	 o 

Todos os materiais necessários à execução dos serviços objeto do pres 	L) 	
O 

de Referência serão fornecidos pela Contratada, inclusive os de uso corrente tais 
como: fitas isolantes em geral, lixas, panos, estopas, cremes, sabão, massa para 

calafetar, massa plástica, massa isolante, removedores, solventes, ferragem, teia, 
etc. 

10.13.1.1 Aquisição dos materiais e identificação 

Os materiais que serão utilizados na execução dos serviços deverão ser a'ttSdes_. 
de fabricantes em conformidade e homologados pela Concessionária. 

A Secretaria de Urbanismo - SEMURB se reserva o direito, durante a vigência do 
Contrato, de alterar as especificações técnicas dos materiais, bem como incluir 
novos materiais e fornecedores, desde que aprovados pelo seu Departamento 

Técnico, tendo a Contratada até 60 (sessenta) dias para se adequar, obedecendo ao 
equilíbrio econômico-financeiro do Contrato. 

Os materiais deverão possuir uma identificação durável, legível e indelével com o 
nome da empresa e o número do pedido de compra da Contratada. 

Excluem-se desta exigência: cabos, fios e materiais de dimensões reduzidas (ex.: 
parafuso, porca, arruela, etc.). 

10.13.1.2 Inspeção de aquisição 

A aquisição de materiais pela Contratada deverá ser dimensionada e planejada de 

forma que todos os materiais sejam inspecionados, a critério único e exclusivo da 
Secretaria de Urbanismo - SEMURB 

Todas as despesas decorrentes das inspeções técnicas deverão ser suportadas 
exclusivamente pela Contratada, inclusive aquelas decorrentes de ensaio destrutivo. 

10.13.1.3 Triagem de materiais e destinação final 

Atendendo à legislação ambiental, todo material e equipamentos refugados e 
agressivos ao meio ambiente, deverão ser embalados adequadamente e coletadas 

por entidades devidamente credenciadas e habilitadas à reciclagem desses 
materiais. 

Todos os materiais retirados do sistema de Iluminação Pública serão transportados 
pela Contratada para o seu almoxarifado. 

MunIp.I de SeM Un - Prefeltun de 
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PREFEITURA MUNICIPAL =PaEnBo?  

A Contratada fará, às suas expensas, um pré-tratamento e acondicionamento os 
mesmos. Esses materiais ficarão depositados em local próprio, dentro da área 
coberta, até que a Secretaria de Urbanismo - SEMIJRB através de uma triagem, 

indique a destinação final dos mesmos. 

A triagem dos materiais será efetuada por mão de obra fornecida pela Contratada, 
sob orientação, fiscalização e posterior classificação pelos Técnicos da Prefeitura. 

Os materiais retirados da rede de Iluminação Pública pela Contratada, 
triagem e classificação, deverão ser destinados para descontaminação e d€ 
correta dos resíduos gerados, com exceção daqueles enquadrados na Lei d 

Ambientais e legislação complementar. 

A formalização dessas retiradas serão por meios fiscais tanto para 
almoxarifado como para contabilidade ambiental, devendo o descarte cumprir todas 
as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução n° 307, de 5 de 
Julho de 2002, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), NBR 15112, 
NBR 15113, NBR 15114 e outras vigentes à época da execução dos serviços. 

O descarte de lâmpadas segue os direcionarnentos da Norma NBR 10.004, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, [9]. 

No caso de haver ainda reatores com óleo ascarel é imperativa a observância da 
norma NBR 8371, NBR-7500 e 7504, Decreto Lei N°96.044, Norma ASTM D 3304, 
bem como as demais leis 1  regulamentos e normas, existentes ou que venham a ser 
criadas sobre o assunto. 

Após o processamento destes reatores, por empresa qualificada incumbida de 
proceder a sua correta destinação, esta deverá emitir para a Prefeitura o Certificado 
Comprobatório de que os reatores contendo PCBs (óleo ascarel) foram 
recepcionados e destruídos, através do processo de incineração, com controle total 
sobre a destinação final e eventuais resíduos. 

Todas as lâmpadas de descarga retiradas da Iluminação Pública, por terem atingido 
o final da sua vida útil ou por outro motivo qualquer, em hipótese alguma deverão 
ser quebradas, devendo ser enviadas às empresas de reciclagem, credenciadas por 
órgão Ambiental competente. 

10.14 Recursos de informática 

10.14.1 	lnfraestrutura e equipamentos de informática 

Secretaria MunicIpI de Se~ni Usipos - P'eMituna dc Pa as 
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Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 

A contratada deverá disponibilizar e manter para o desenvolvimento 
 

atividades e equipe de fiscalização, os recursos mínimos de informática descritos e 

quantificados nos subiteris a seguir, incluindo os suprimentos necessários a sua 

operação continua. 

Os equipamentos deverão ser atualizados de acordo com a evolução e necessidade 

de execução dos serviços. xo
10.15 Equipamentos e equipes típicas 	

(FI$ 

	

10.15.1 	Veículos 	 \p J_._...-°J 
N. cV 

A Contratada obriga-se a manter seus veículos de uso exclusivo para a execução 
dos serviços, especificados neste Termo de Referência, devidamente identificados, 

conforme o padrão indicado 'Sinalização de Veículos" e dimensões previamente 

aprovadas pela fiscalização. 

A Contratada deverá instalar equipamento de rastreamento em todos os veículos, 
devidamente selados a prova de violações e dotado de recurso de registro continuo 

de percurso. 

A Contratada deverá fornecer relatório mensal do percurso de todos os veículos 

utilizados para os serviços, devidamente identificados por veiculo e atividade. 

Independentemente de limite de idade para a frota, os veículos deverão estar em 
perfeitas condições de funcionamento, apresentação, asseio, segurança, e também 
obedecer as regras impostas pela Prefeitura quanto a inspeção veicular e atender o 

disposto na legislação pertinente. 

	

10.15.2 	Profissionais 

Para a execução dos serviços em contratação, deverá a Contratada atender aos 
requisitos de profissionais e equipamentos a seguir discriminados: 

Administração local - Atendimento 

As equipes operacionais devem ser composta por no mínimo 02 sendo um eletricista e 01 
eletricista motorista, sendo todos equipados com EPI, EPC, de acordo com as normas de 
segurança vigentes; será obrigatório o curso de Eletricista e NR- 10, para os profissionais que 
se envolverão nas tarefas de campo. 

01 - Eletrotécnico 

01 -Engenheiro Eletricista 

Secretaria Municipal de 5.rvlço, Urbanos - Prefeitura de Parauapeb.s 
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01 - Carro de apoio tipo camioneta 

06— Caminhão com cesto aéreo de mínimo iS metros 

06 - Eletricista 

06— Eletricista Motorista 

02 - Caminhão com cesto aéreo de mínimo 22 metros 

04— Eletricista Motorista 

04— Eletricista 

01 —Ajudante 

10.15.3 	Equipamentos em Gemi - Descrição 

o  í0  F 1 n-- o  o  

Rubrica 

DE 

10) 

li pis2t 
%j c9 

A Contratada deverá manter sobre todos os equipamentos utilizados para execução 
dos serviços contratuais, rigoroso controle e monitoramento quanto a segurança e 
condições operacionais adequadas para o uso. 

[InCesto Aéreo Simples (isolado no mínimo para classe 1kV) 

Montada em um veículo automotor tipo utilitário com capacidade mínima de 1 ton, 
com dispositivo de elevação, cesta aérea hidráulico pelo próprio motor do veículo. 
Estabilizadores hidráulicos em 'A" ou "H", para movimentos inclinados ou verticais. 
Caçamba (cesta) em "fiberglass", com capacidade mínima para 136 kgf. Altura de 

alcance 10 metros. 

ODVeículo utilitário para transporte de pessoal 

unVeculo automóvel tipo utilitário 

8.4.5 Ferramentas - Descrição 

A tabela a seguir contém as ferramentas de uso individual e coletivo que deverão ser 
utilizadas pelas equipes de campo: 

• Alicate bomba d'água: Conexão de fios e cabos, com conectores do tipo 
cunha 

• Alicate universal de 8" c/ isolação: Corte e emenda de fios e cabos 
• Alicate de compressão para fios e cabos de 6 a 16 mm 2: Conexão de tios e 

cabos, utilizando conectores de compressão 
• Arco de serra regulável (8" a 12"): Para fixação da lâmina de serra para ferro 
• Caixa para ferramentas: Guarda e organização de ferramentas 

• Carretilha ai corda 318": Içar e baixar materiais 

Sécnetarra Municipal de SemIçca Urn - Prefeitura de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DEPARAUAPEBAS 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 

• Chave de 2 bocas tipo "8' para parafusos de 112" e 518" Fixação de cru 
e suportes de transformadores, entre outros 

• Chave de boca regulável 8" e/ou 10»: Adequada para diversos diâmetros de 

parafusos 
• Chave triângulo de abrir caixa: Abertura de tampas de caixas de passagem 
• Chaves de fenda de 3" fina, 4", 6" e 8" com cabo plástico ou de madeira 
• Conjunto de aterrarnento temporário para rede de baixa tensão: Proteção de 

funcionários nos serviços na rede desenergizada 
• Escadas de extensão de fibra 
• Esticadores de aço para cabo de cobre de 6 a 16 mm 2: Para tencionar 

condutores e tirantes (âncoras) 
• Extrator de casquilho: Retirada da rosca da lâmpada com bulbo queb LI,-'  

	

soquete. 	 c0  
• Extrator de conector cunha: Retirada de conector cunha 
• Saca fusível tipo NH nos O e 1: Retirada e colocação de fusível NH ! 
• Faca curva: Descascar fios e cabos 	 O 

• Farol manual de 12V 	 RLIb(kS 

• Lâmina de serra para ferro de 112" x 12: Corte de parafusos e cabos. Corte, 
em caso de emergência, de postes e braços metálicos 

• Lanterna de 03 pilhas 
• Máquina de comprimir luvas e conectores até 250 mm2: Conexões 
• Martelo de bola: Arrumar prumo de cruzetas e outros serviços 
• Metro duplo de madeira 
• Moitão n.° 40: Içar e baixar transformadores e outros equipamentos 
• Multiteste - amperímetro e voltímetro (tipo alicate): Verificação e medição de 

corrente e tensão 
• Dispositivo teste reator E-40: Verificação de equipamento ou reator VM (250 

W e 400 W) VS (100 W a 400 W) 
• Dispositivo teste reator E-27: Verificação de equipamento ou reator VM (125 

VS(70W) 
• Dispositivo teste ignitor: Verificação de ignitor VS (70 W a 400W) 
• Ponteiro de aço de 518" x 10" 
• Prumo 
• Sacola de lona para ferramentas: Sacola de uso individual 
• Teste de neon: Verificação de existência de energia 
• Morsa n.°  5 (em veículo de equipe de construção): Fixação de material ou 

outros, para manuseio 
• Alavanca sextavada de 1": Serviços em bases de postes e outros 
• Balde plástico (18 litros): Limpeza 
• Cavadeira americana tipo pé de boi: Escavação 
• Soquete para terra: Retirada de terra 
• Chave de cano de 18" (grifo): Serviços em geral 
• Chave estrela 18 x 19 mm: Fixação de parafusos 

SvcretarI Municipal de Scrvlços urbanos - 	 b., 
Rija Ri0 Dourado - 	- Bafrro Reira Rio / ar: 68515- 	/ Parauapeb - Pará - Fone: 94-3345-7262/7261 

www.parauapebas.pa .govhr 

	

- 	 - 



1*,, 	jr!it&Z?o? 

• Colher de pedreiro: Manutenção em caixas de concreto e outros 
Rubrica 

• Escova de aço: Limpeza de conectores, nas conexões e de postes 
• Lima chata de 8" (murça): Ajustes de materiais 
• Lima redonda de 10" (bastarda): Abertura e ajustes em orifícios 
• Luva de borracha - isolamento mínimo de 1 kV: Usada em rede de baixa 

tensão 
• Marreta de 5 kg 
• Marreta deø,5kg 
• Martelete (fura asfalto) - ponteiros e alavancas: Travessia subterrânea 
• Martelo de orelha: Retirada de pregos e outros, similares 	

oÇFIs
• Nível: Construção
• Pá: Escavação, limpeza e outros 
• Picareta: Escavação
• Serrote grande: Corte de madeira  
• Serrote pequeno: Corte de madeira, poda de galhos 
• Talhadeira de aço sextavada 314" x 10" 
• Tesoura para cortar condutores Cu e AI até 350 MCM 
• Vassoura piaçava 
• Vara de manobra com cabeçote de bronze para abertura e fechamento de 

chaves: Abertura e fechamento de chave fusível de média tensão 
• Equipamento para arqueação: Utilizado em braçadeirafita de aço inoxidável 

Os requisitos de segurança do trabalho, incluindo EPI's e EPC's, fazem parte das 
exigências à Contratada. 

11 SEGURANÇA NO TRABALHO: 

Deverão ser atendidos e cumpridos todos os requisitos técnicos de segurança e 
medicina do trabalho para a realização dos serviços previstos neste Termo de 
Referência. 

A CONTRATADA se responsabilizará pelos exames médicos ocupacionais das 
equipes, conforme exigência do Ministério do Trabalho e Emprego conforme NR-7. 

A CONTRATADA deverá proceder aos seguintes treinamentos na ocasião da 
admissão do empregado e antes do início dos serviços: 

Noções básicas sobre acidentes e doenças no trabalho; 

• Informações de medidas preventivas e de proteção, para os 
riscos inerentes à atividade a ser desenvolvida; 

• Informações sobre os equipamentos EPI - Equipamento e 
Proteção Individual. 

9.1. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI's: 

Secretaria Munklpal di Sarviços Urbinos - PrfeItun de Paraua a 
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Deverão ser adquiridos e disponibilizados pela CONTRATADA os EPIs adequados 
a todas as atividades, bem como mantido um estoque mínimo, de forma a garantir a 

substituição imediata, quando necessário. 
A CONTRATADA deverá assegurar os EPI's obrigatórios, conforme NR-6 e anexos 

tais como: 	 o DE 

• Protetores para cabeça; 

• Protetores para face; 

• Protetores para membros inferiores; 
Rubrica 

• Protetores para membros superiores; 

• Protetores contra queda com diferença de nlvel 

• Protetores auditivos 

• Protetores respiratórios 

• Protetores de tronco, etc. 

9.2. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO COLETVA— EPC's: 

A CONTRATADA deverá providenciar todas as medidas de proteção coletiva 
necessárias, conforme Normas Reguladoras do Ministério do Trabalho e Emprego, 

principalmente: 

• Instalações elétricas - conforme NR-10; 

• Serviços em altura - conforme NR-18 e NR-35; 

• Serviço a céu aberto - conforme NR-21; 

• Proteção contra incêndio - conforme NR-23. 

Além disso, para a realização dos serviços a CONTRATADA deverá assegurar os 
EPC's objetivando neutralizar, atenuar e sinalizar os riscos dos trabalhos 
executados, tais como: 

• Conjunto de aterranientos; 

• Biombos para soldagem; 

• Tapetes de borracha; 

• Sistema de exaustão e de ventilação; 

• Cones de sinalização reflexivos e bandeiras; 

• Protetores de máquinas, etc. 

12 FISCALIZAÇÃO 

Todos os serviços executados no sistema de Iluminação Pública 
e9% 

 sujeitos à 
fiscalização e a Contratada é obrigada a permitir o acesso às d ,p4 pencias onde se 
desenvolvem os serviços do presente contrato. 

Secretaria Municipal de S.rviço5 Urbanos - PreFeitura de Pa 	ebus 
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Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 

lqg-ww 	 o 
A Prefeitura manterá, para a fiscalização dos serviços contratados, engenheiros, 
tecnálogos e técnicos, credenciados junto à Contratada, com autoridade para 
exercer, em seu nome, toda e qualquer orientação geral, controle e fiscalização dos 

serviços. 

Após a comunicação da execução e do término dos serviços, os mesmos serão 
conferidos para aceitação, podendo o Município rejeitá-los no todo ou em parte em 

função das inconformidades ocorridas. Neste caso, a parte rejeitada deverá ser 
refeita sem ônus para a Prefeitura. 

De modo geral, as principais atividades relacionadas à manutenção e revitalização 
do parque de iluminação pública são listadas a seguir. 

• Teste de funcionamento do conjunto de IP; 	 AO DE 

• Retirada de casquilho de luminária; 	
'FI  

• Substituição e/ou instalação de lâmpada; 	 o,) 

• Substituição e/ou instalação de relê fotoelétrico; 

• Substituição e/ou instalação de reator; 

• Substituição e/ou instalação de reator em luminária integrada; 

• Substituição e/ou instalação de chave magnética ou base para 
relê; 

• Substituição e/ou instalação da fiação do BRIP com cesta aérea; 

• Substituição efou instalação de luminária com cesta aérea; 

• Substituição e/ou instalação de BRIP curto com cesta aérea: 

• Reparo no cabo controle (condutor com tento rompido). 

A FISCALIZAÇÃO poderá recusar qualquer tipo de material ou equipamento que 
esteja sendo fornecido e que não atenda ao especificado nas normas técnicas da 
ABNT e neste Termo de Referência, sem que com isso tenha que ressarcir qualquer 
valor adicional ao já estabelecido em Contrato. 

A CONTRATADA deverá manter estoque de materiais compatíveis com a demanda 
do MUNICÍPIO, baseado em no mínimo 20% do número de ocorrências informado 
pela Prefeitura Municipal de PARAUAPEBAS/PA. 

13 ORDENS DE SERVIÇO 
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As Ordens de Serviços serão expedidas pela Secretaria de Urbanismo - 
para a autorização da execução de serviços de Manutenção preventiva e corretiva 
no sistema de Iluminação Pública na Zona Urbana e Rural, com aplicação de 

material, mão de obra e equipamentos conforme especificações. 

14 MEDIÇÃO 
	

r's4 
14.12 Medição mensal 

A medição mensal dos serviços executados, descritos neste Termo, deverá ser 

apresentada em meio magnético através de planilha padronizada em formato "Excel" 
e impressa, detalhada por natureza de serviço e consolidada no "quadro resumo da 

medição mensal'. 

As planilhas para medição constantes do Edital poderão ser modificados ou 

acrescentados novos modelos a critério da prefeitura. 

Os serviços serão quantificados mensalmente e consolidados na medição, de 

acordo com o definido nas especificações da Prefeitura, desde que tenham sido 
atendidas todas as condições técnicas previstas no presente Termo de Referência e 

Anexos. 

O requerimento de medição deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

E Eof (cio; 
Eflmemória e planilhas de cálculo; 
nEdemais documentos relacionados nos itens específicos sobre a medição de 
serviços de Manutenção preventiva e corretiva no sistema de Iluminação Pública 

com aplicação de material, mão de obra e equipamentos conforme especificações. 

A contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento, documentos para 
verificação pela contratante do cumprimento dos encargos sociais, trabalhistas e 

fiscais pela contratada, a seguir discriminados: 

Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço FGTS; 

Certidão Negativa de Débito da Fazenda Municipal; 

o Caso a proponente não esteja cadastrada como contribuinte neste 
Município, deverá apresentar Declaração firmada pelo representante 

legal, sob as penas da Lei, do no cadastramento e de que nada deve 
à Fazenda do Município de Parauapebas/PA relativamente aos tributos 
relacionados com o objeto licitado. 

Secretaria MisnIclpI de Sqrviço6 Urbanos - Prefeitura de ParapØd 
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o No caso de sociedade com estabelecimento prestador ou com 
ou domicilio fora do Município de Parauapebas/PA a proponente 
deverá apresentar prova de inscrição no cadastro de pessoas jurídicas 
prestadoras de serviços que emitam nota fiscal autorizada por outro 
município. 

Na hipótese de a sociedade de que trata este subitem não 
apresentar o cadastro mencionado, o valor do ISS - Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza incidente sobre a 
prestação de serviços objeto do presente, será retido na fonte 
por ocasião de cada pagamento 

• Certidão Negativa de Débito junto a Previdência Social; 
• Folha de pagamento dos empregados relativo ao mês da presta 

serviço; 	 a 
• Relação dos trabalhadores constantes no arquivo SEFIP; 	 7 
• Guias de recolhimento GFIP e CPS; 
• Recibo da conectividade social. 	 R0b~ 

A medição final dos serviços somente será encaminhada a pagamento quando 
resolvidas todas as divergências, inclusive quanto a atrasos e multas relativas ao 
objeto do Contrato. 

Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da 
Contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas. 

A Contratada é responsável pela correção dos dados apresentados 1  bem como por 
erros e omissões. 

Por ocasião do pagamento final, a Contratada fica obrigada a fazer a prova da 
quitação dos tributos exigidos pela legislação. 

O Município terá até lO (dez) dias úteis, contados a partir da data de apresentação 
da medição pela Contratada, para a referida aprovação. 

Nas medições dos serviços a Contratada deverá atender as exigências do Edital e 
seus anexos e a Secretaria de Urbanismo - SEMURB. 

15 GARANTIA DOS SERVIÇOS 

15.12 Manutenção 

Secrk Municipal de Seruiços Uflanos- Ffeitun * 

Rua Rio Dourado - 5?N° - Bairro Beira Rio/ CCP: 68.515-000 / Parauapebas - Pará - Fone: 94-3346.7262/7251 

wnw.psrauapeba.pa.gov.br  



* 	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 

Todos os Serviços de Manutenção executados pela Contratada, no si ,  
Iluminação Pública deverão ser garantidos por 06 (seis) meses contados a 
data de conclusão. 

16.1. Com  relação à qualificação técnica das licitantes interessadas 
exigidos os seguintes documentos: 

16.1.1 Certidão de registro e regularidade junto ao CRBA da proponente e do seu 
responsável técnico. 

16.1.2 Atestado de capacidade técnico-profissional, devidamente, registrado no CREA 
para comprovação que foram executados serviços compatíveis ao objeto licitado, 
comprovando execução, no mínimo o quantitativo dos itens relevantes, conforme abaixo: 

16.1.3 Atestado de capacidade técnico-operacional, devidamente, registrado no CREA 
para comprovação que foram executados serviços compatíveis ao objeto licitado, 
comprovando execução, no mínimo o quantitativo dos itens relevantes, conforme abaixo: 

16.1.4 - Comprovação de possuir vinculo com engenheiro eletricista, o qual deverá ser 
o mesmo que será apresentado acervo técnico para efeito de habilitação técnico-
profissional, bem como declaração de compromisso que o profissional irá participar da 
execução dos serviços com anuência do mesmo. 

16.1.5 - Visita técnica obrigatória efetuada por responsável técnico ou legal. A 
necessidade de visita obrigatória justifica-se por motivo de tratar-se de serviços em 
rodovia de grandes movimentos, fluxos de caminhões de pesados, barreiras de new 
Jersey, serviços em canteiros centrais com pistas de alta velocidade, conhecimento das 
vilas rurais etc... 

Parauapebas, 01 de Junho de 2016. 

Augusto M un de Sousa Neto 
- Secretário Munic:a1 de Serviços Urbwjos 

Decreto n ° 69812015 

Secretaria Municipal de Serviço, Urbano,- prefeitura 
Rua Rio Dourado - S/N - Bairro &ira Riv/ CEP: 68.515-O® / Parauapb 

www. p a ru ua p! bas. pa guv. br 



4
Estado dc Pará. 	 DE 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUADESAS 

Re C 

COMPLnÇENTAÇÀO DO TERNO DE REFERÊNCIA 
QUADRO DE QUANTIDADES E PREÇOS 

/ ITEM f ÍBPECIflCAÇÔES 	 - 

	

 
QUANTIDADE UNIDADE 	 VALOR UNI rÃS 10 	VALOR TOTAL 

/ 00001 / SERVIÇO DE flJTERVENÇKO DE PONTO DE ILDNIHAÇÃO PtBL1Q EM POSTA H. 

/ 	/12m 	 / 
SERVIÇO DE INTERVENÇÃO DE PORTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM POSTA 
Nc12m ( ALTURA MENOR QUE 12 =AOS) 	 / 

21,345.00 ÇINIDADE 122,900 2.623.300,50 / 
/ 00002 1  SERVIÇO DE INTEkVENÇ(0 DE PONTO DE ILTJMI3ÇAÇKO PCBLICA EMPOSTE COM / 

1 / H>12 / 
SERVIÇO DE INTERVENÇÃO DE PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM POSTE / 

/ COM E>12 ( ALTURA 
MÃIOROU IGUAL AI2) 	 / 

	

4,900.00 UNIDADE 	 372,700 	1.925.230,00 / 
/ 00003 / INSTALÀÇXQ DE COHJ. DE Ip, Ex POSTE DA CONCESSIONÁRIA COM 11<12 / 

XNSTALAÇKO DE COHJ. DE IP, EM POSTE DA CONCESSIONÁRIA COM 11112 ( / 
ALTURA MENOS QUE 13 METROS) / 

/ 	1,500.00 UNIDADE 	 123,070 	184.605,00 / 

/ 00004 / INSTALAÇÃO DE CONJ. DE IPEZ( POSTE DE CONCESSIONÁRIA COM E>= 12 / 
INSTALAÇÃO DE CONJ. DE IP, EM POSTE DE CONCESSIONÁRIA COM H> 12 / 
(ALTURA MAIOR OU / 

/ IGUAL AI2 METROS). 	 / 

	

150.00 UNIDADE 	 285,430 	42.813,00 / 
/ 00005 / MAT. ARRUELA QUADIZADA (0,38 1 0. 38ri), PURO 16nmt7 

MAT. ARRUNLA QUADRADA 0,38 X 0,3enmi). PURO 18na 	 / 
1 	3,000.00 UNIDADE 	 1,270 	 3.810,00 / 

/ 00006 / SERVIÇO DE ABERTURA DE CAVAS ATÉ 2 METROS PARA IMPLANTAÇÃO DE POS / 
TES DE CONCRETO / 
SERVIÇO DE ABERTURA DE CAVAS ATÉ 2 METROS PARA IMPLANTAÇÃO DE / 
POSTES DE CONCRETO OU SIMILAR 

/ 	100.00 UNIDADE 	 71,810 	 7.181,00 / 
/ 00007 / SERVIÇO DE ABERTURA DE VALAS DE 30 X 100am 

	

12,000.00 METRO 	 10,250 	123,000,00 / 
/ 00008 / RASE PARA RELÉ POrOCLULA HP / MA 1000VA - 220V- (TOMADA) 	 / 

/ 	3,260.00 UNIDADE 	 23.480 	76.544,80 / 
/ 00009 / RELÉ KLfrrRICO (HP) CI ACIONAMBNTO NOTURNO, CORPO E TAMPA POLIPROPI / 

LENO ESTABILIZA /  
RELÊ ELTRICO (li?) 01 ACIONAMEIJTO NOTURNO, CORPO E TAMPA / 
POLIflOPILSNO ESTABILIZADO CONTRA RADIAÇÃO UV, CONTATOS DE / 
ENCAIXE: Latia estanhado, princípio de £uncioaamento: / 
EletramegnJtico com acionamento 	instantâneo, Capacidade de /  
127Vca:1000w, 1200V!., c 23OVca: 1000w, 1800VA, Grau de prot.çio / 

/ IP 54 	 / 
/ 	26,000.00 UNIDADE 	 3E,930 	960.180,00 / 

/ 00010 / RELÉ POTOELATRXCO (NA) CI AaO,w4Ezrro HOTUP.NO, CORPO E TAMPA POLI / 
PROPX-LRW ESTAR / 
nrA POTOELÉTRICO (NA) CI ACIONA14 O NOTURNO. CORPO E TAMPA / 

/ POLIPROPILRNO ESTABIILZADO CONTRA RADIAÇÃO DV; CONTA TOS DE / 
ENCAIXE; LATÃO ESTAIW.ADO; ACIONAMENTO INSTANTÂNEO, CAPACIDADE DE / 

1 	/ 
 

127Va: 1000w, I20VA, em 220 Vca; 1000w, IBOOVA; Qra'z de proteçio / 
IP54. 	 t 

	

1,000.00 UNIDADE 	 39,840 	39.840,00 / 
/ 00011 / CABO DE COBRE ISOLADO FLEXIVEL 2,5m.f - 750v 
/ 	1 	15.520.00 METRO 	 1,800 	27.936,00 

/ 00012 / CABO DE CORRE ISOLADO FLEXÍVEL 4ntft - 750v  

	

1.000.00 ZCTRO 	 2.130 	 2.130,0W) 
/ 00013 / COMANDOEM GRUPO PARA ILUMINAÇÃO BIPOLAR, COM CONTADORA 	 /7/ 

	

200.00 UNIDADE 	 1.212,010 	242.402, 0(0(1 

/ 00014 / COMANDO EM GRUPO PARA ILUMINAÇÃO BIPOLAR, CI CONTADORA 3R71 0, 1 q / 

MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARAUAPEBAS/PA 



Estado do Pará. 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

00015 

00016 

00017 

00018 

00019 

00020 

00021 

00022 

00023 

00024 

00025 

00026 

00027 

00028 

00029 

00030 

00031 

00032 

00033 

00034 

00035 

00036 

00037 

00038 

00039 

00040 

COMANDO fli GRUPO 	PARA 	ILUMINAÇÃO 	BIPOLAR, 	CI CONTADORA 3R110, 
105Ainp. EM CAIXA 	E 	QUADROS 	EM AÇO INOXIDÁVEL 400 1 30 X 200an, 
QUADROS INOX IP 65-M10 

300.00 	UNIDADE 	 1.499,040 397.969,00 
CONECTOR PERPUWJTE 2, Smm$' - 3 Swmj 

5,000.00 	UNIDADE 	 • 	12,040 72.240,00 
CONECTOR PERFURASTE 25, OOmsf - 130wtfr 

7,000.00 	UNIDADE 	 21,680 151.760,00 
REATOR VAPOR METÁLICO DE IOOWATS 

11,345.00 	UNIDADE 	1 85,250 967.161,25 
REATOR VAPOR SÓDIO p5 I0OWATØ 

1,750.00 	tJNIDADE 	 93.590 146.282,50 
REATOR VAPOR SôDIO/ZfETÁLICO DE 150 XATS AFP 

9,400.00 	UNIDADE 	 92,880 780.192,00 
REATOR VAPOR SÓDIO/METÁLICO DE 250 NATB APP 

4,000.00 	UNIDADE 	 106,590 426.320,00 
REATOR VAPOR SÓDIO/METÁLICO DE 400 WATS AFP 

2,500.00 	WJTDADE 	 130,840 327.100,00 
REATOR VAPOR SóDIO/METÁLICO DE 1000 PQATS Afl 

80.00 	flCDADE 	 274,910 21.992,80 
REATOR VAPOR SÓDIO/METÁLICO DE 2000 NATS AI? 

30.00 	UNIDADR 	. 	 558,550 44.694,00 
LÂMPADA TU! ULAR VAPOR DE SÓDIO 100 WATTS 

11,345.00 	UNIDADE 	 - 	36.360 412.504,20 
LÂMPADA TUBULAR VAPOR DE SÓDIO 150 XATTS 

8,400.00 	UNIDADE 	 39,780 334.152,00 
LÂMPADA TUBULAR VAPOR DE METÁLICA 250 WATTS 

4,000.00 	UNIDADE 	 52,690 210.750.00 
LÂMPADA TUBULAR VAPOR DE METÁLICA 400 WATTS 

2.500.00 	UNIDADE 	 59,120 147.800,00 
LIMPADA TUBULAR VAPOR DE METÁLICA 1000 M=S 

00.00 	UNIDADE 	 311,230 24.903,20 
LÂMPADA TUBULAR VAPOR DE METÁLICA 2000 WATTS 

30.00 	UNIDADE 	 583,490 46.679,20 
DISJUNTOR BIPOLAR DE400 MW. 

70.00 	UNIDADE 	 123,640 8.654,80 
DISJUNTOR TRIPOLAR DE 100 AMP 

120.00 	UNIDADE 	 150.460 18.055,20 
DISJUNTOR TRIPOLAR DE 125 AMP. 

50.00 	UNIDADE 	. 	 231,320 11.066,00 
CONTADORA TRIPOLAR 105 AMP. 

60.00 	UNIDADE 	 808 1 050 49.483,00 
CONTADORA TRIPULAR 95 AMP. 

60.00 	UNIDADS 	 606,510 36.390.60 
PARAFUSO CABEÇA QUADRADA EM FERRO GALV. 16 X 250mm17 

800.00 	UNIDADE 	 3,030 7.224,00 
PARAFUSO CABEÇA QUADRADA EM FERRO GALV. 16 1 30 Ormzf 

650.00 	UNIDADE 	 11.690 7.598,50 
PARAFUSO CABEÇA QUADRAVA EM FERRO ØALV. 16 1 350mm>' 

150.00 	UNIDADE 	 12.450 1.857,50 
PARAFUSO CABEÇA QUADRADA EM FERRO GALV. 16 1 40 0inm 

150.00 	UNIDADE 	 12,860 1.929,00 
PARAFUSO CABEÇA QUADRADA EM FERRO GALV. 16 X 45 orf 

300.00 	UNIDADE 	 18.910 5.643,00 
LUNIMJ.RIA P/ILUMINAÇÃO PtYBLICA INTEGRADA P/ALOJAR LIMPADA TUBULAR 
DE 70/150W 
LUNIMÁRIA P/ILUMINAÇÃO PÚBLICA INTEGRADA P/ALOJAR LÂMPADA TUBULAR 
DE 70/150W, COM 	CHASI 	REMOVÍVEL. 	Aro 	em 	liga de 	alumfni a 
injetado, refletor alumínio de alta pureza anodizadq cow selagem, 
co 	tomada para ralé foto.lótrico. Difusor: vidro plano temperado 
transparente, resistente a 	altas 	temperaturas de 	operaçâo, 
£Lxaç&o com abraçadeiras 	e 	parafu.oz 	galvanizado, em braços Ou 

MORRO DOS VENTOS 51W, BEIRA RIO II, PARAUAP2Ø 
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Estado do, Pará 	 1') 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

4- 

suportes de dias. 33r' a 4smmf, reflexo luminoso de 75% a 80%, 
acabamento em pintura eletrost&tica Da cor laranja, grau de 
proteção XV - 66. 

	

100.00 UNIDADE 	 264,630 	26.463,00 
00041 REFLETOR V/ LIMPADA DE 100 a 400W TUDLAR, BASE E-dO, CABECEIRAS 

LATERAIS: 
REFLETOR VI  LÂMPADA DE 100 a 400WTV(JLAR, SABE E-do, CABECEIRAS 
LATERÂIB:aluníflio injetado, corpo central: chapa do alumínio, 
Difusor, vidro plano tewperado; Refletor: alumínio polido 
qvignicamente afadigado e selado; Dispositivo de fechamento: tampa 
lateral de alumínio injetado Lixada por parafusos da aço 
galvanizado; Sugorte de 
fixação: aço #alvanizado com furo 
central de 	10, xanutençio: acesso ã lSpada pela lateral do 
projetor afrouxando-as os parafusos e retirando a tampa de 
fechamento, grau da proteção: 1P54 conjunto óptico; dimensões 345 
x 380 x 115am,, peso apraxinado 3 a 4 Kg. 

	

100.00 UNIDADE 	 205,310 	20.531,00 
00042 REFLETOR P/LSMPADA Dg 100 a 400W TQEVLAR, BASE E - 40; CABECEIRA 

E LATERAIS EM 
REFLETOR P/rÂMPADA DE 100 a 400W rUBUZAR, BABE E - 40; CABECEIRAS 
LATERAIE:em duralumínio injetado; Corpo central: chapa de 
alumínio; Difusor; vidro plano temperado; Refletor: alumínio 
polido quimicamente "odiando e selado, Dispqeitivo de 
fechamento: tampa lateral de alumínio injetado fixada por 
parafusos de aço galvanizado; Suporte de fixação: aço galvanizado 
com furo central da lOIaP Manutenção: acesso à limpada pela 
lateral do projetor afrouxando-se os parafusos o retirando a 
tampa da fechamento; Grau de proteção: 1fl4 conjunto óptico; 
Dimonsaas 345 x 380 x 165nm» peso aproximado 3 a 4 K9. 

	

60.00 UNIDADE 	 307.290 	13.437,40 
00043 BRAÇO DECORATIVO EM FERRO GALVANIZADO VIAM. 48,3=, COMP. 3.40 0r 

C/FLANGE 
BRAÇO DECORATIVO EM FERRO GALVANIZADO PIAM. 48, 3mm; COMP. 
3.400mm, C/PLANGZ DE l.SOOmm, COJIP. DE 0,60 X 0,20~ 3M CHAPA 
DE 3=  

	

1,000.00 UNIDADE 	 177,050 	177.050,00 
00044 RECEPTÁCULO DE LOUÇA E-27 

	

800.00 UNIDADE 	 14,130 	11.304,00 

VALOR TOTAL R$ / 	20.973.168,45 
/valor por extenso: (Dez m12h5e8 novecentos e setenta e três mil cento 
Je sessenta o oito reais e quarenta e cinco centavos) 

MORRO DOS VENTOS S/('1, BEIRA RIO II, PARAUAPEBAS/PA 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PÀRAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÁRAUAPEBAS 

Anexo II - Modelo A 

DECLARAÇÃO 

Declaramos que cumprimos plenamente com todos os requisites de habilitação constantes das 
Condições 56 e 57 do edital do Pregão no 9/20 1 6-O4SEMURB. 

local e data 

Assinatura e carimbo - 
(representante legal da licitante) 

MORRO DOS VENTOS, S,N, flETRA 1410 II PARAUAPEBÀS 



Estado do Pará 

	

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 oDE,c 

4 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Anexo II - Modelo B 

Condição 31, Item 31.4 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
	

OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

- 	(nome da empresa)_______________ inscrita no CNPJ n° 	por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 	portador (a) da Carteira de Identidade n° 

e de CPF n° ................................DECLARA, para fins do disposto no Edital do Pregão 
Presencial n °  9/2016-04SEMURB, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada: 

MICROEMPRESA, conforme Inciso 1, art. 3 °  da Lei Complementar n° 12312006; 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 30  da lei Complementar n °  123(12006. 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006. 

Local e data 

Assinatura e carimbo 
(representante legal da licitante) 

0135.: A declaração acima deverá ser assinalada com um "X', ratificando-se a condição jurídica da empresa licitante 
e ter a assinatura do representante legal. 

MORRO DOS VENTOS, S1W, BEIR4 RIO II, PARAUAPLBAS 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEI3AS 	

° 0€ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

o 

Anexo II - Modelo C 

Condição 56, Subitem 56.11 

DE C L  RAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

inscrito no CNPJ n. 0  	 por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de 
Identidade n.°   e do CPF a.°  DECLARA, para fins do disposto no inciso V 
do art. 27 da Lei a.° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n. °  9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insaLubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Local e data 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

Observações: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

Declaração a ser emitida pela licitante em papel timbrado. 

MORRO DOS VEXOS, S/N °, AtIRA RIO Ii, t'ARAIJAPF,BAS 

FEZ 



Estado do Pará 
A % 	 GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

 

S PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEHÂS 
-. 

Anexo II - Modelo D 

INDICAÇÃO DE ME/EPP PARA SUBCONTRATAÇÃO EM CONFORMIDADE COMA LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°0119/2016, DECRETO FEDERAL N.° 8.538/2015. 

A empresa licitante  	inscrita no CNN sob o n.° ___________ 	sediada na 
por intermédio do seu representante legal o(a) senhor(a) 

inscrita no CPF sob o n. ° 	____________ DECLARA que concorda em 
subcontratar a NIE/EPP, razão social____________ 	- 	, 	inscrita no CNPJ sob o n.° 

_______ sediada na cidade de -- estado  	os serviços contidos 
na planilha abaixo. 

UNIT tp14 

DA SUBCONTRATAC40J44  
rFOTAL % (com referência ao valor total da pppa_  

O valor total da subcontratação corresponde a_j/o  

Local e data, 

MORRO DOS VENTOS, S/N, BEIRA RIO II, PARACAPEI1AS 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAI'EBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÁRAUAPEBAS 

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, com sede no MORRO DOS VENTOS, S/N, BAIRRO BEIRA 
Rio II, inscrito no CNPJ (MF) sob o N°22980.999/0001-15, representado pelo (a) Sr (a). ,portador da cédula de 
identidade N °  	- 	e do CPF 14° 	 - 	e de outro lado a empresa 

inscrita no CNN (MF) sob o N° 	 -, estabelecida à 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo 

Sr (a). , residente na - - 	 -, portador (a) da cédula de 
identidade N°   e do CPF N° - de acordo com a representação 
legal que lhe é outorgada tini entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, de conformidade com o 
PREGÃO PRESENCIAL N °  912016-04SEMURB e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 
CONTRATANTE e CONTRATADA ás normas disciplinares da Lei ND  8.666/93 e alterações posteriores, e da Lei 

uinpkmentar Municipal n 009/2016, mediante as Cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem corno objeto a contratação de empresa especializada para execução de serviços de 
natureza contínua, incluindo fornecimento de materiais e não de obra, para manutenção e instalação de componentes 
dos pontos de iluminação pública do Município de Parnuapebas, Estado do Pará. 

1.1.1. Este contrato vincula-se ao Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°9/2016-04SEMURB, seus anexos e à 
proposta comercial apresentada pela CONIRATADA para o referido processo licitatório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1. O valor total deste contrato á de R$ 	 ( _____________________ 	), 
discriminado de acordo 

com a planitha integrante da proposta de preços e o cronograma físico- financeiro apresentado pela CONTRATADA. 
2.1.1 Os serviços ora contratados compreendem as especificações e valores abaixo relacionados: 

"itens do contrato" 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO  DOS SERVIÇOS 

- - 
	 3. 1 . O prazo para inicio dos serviços será de 15 (quinze) dias corridos, após recebimento da ordem de serviço 
expedida pela CONTRATANTE e o de conclusão, será de acordo com o proposto pela CONTRATADA. se  inferior 
ao máximo definido no eaput desla cláusula. 

3.2. Qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados, deverá ser previamente comunicado à 
fiscalização da CON1KATANTE. 

3.3 - Os prazos de alendimento ás solicitações de execuções de Serviços nos pontos obedecerão ao descrito no 
Termo de Referência-  Anexo La, confomie abaixe, e serão contados apús a solicitação: 

3.3.1 - 24 (vinte e quatro) horas a partir do recebimento do protocolo paro executar os Serviços de Rotina', 
como lançamento no sistema inlbi niatizado. podendo ainda a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMURR 

solicitar atendimento em 12 (doze) horas em iIá 0% ( dez por cento) dos protocolos recebidos diariamente, 

distinguindo-se ilestes prazos os casos de Pronto Atendimento: 
3.3.2 - 05 (cinco) dias corridos para remoção de unidade a partir da solicitação: 
3.13 - 06 (seis) dias corridos para a supressão de iini d ades, a partir da solicitação; 

MORRO DOS VENTOS, S/W, BEIRA RIO II, PARAIJAPEBAS 

Ar~ 
— 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁRAUAPEBAS 

3.3.4 - 05 (cinco) dias corridos para 'Serviços Conetivos', podendo ser ampliado a critério ia Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos - SEM1JRR; 

3.3.5 05 (cinco) dias corridos para a relirada de materiais sob guarda de terceiros, a partir da solicitação; 
3.3.6 - lo (dez) dias para apresentar resposta por escrito, de comunicação escrita (fax, oficio. correio 

eletrônico, ele.) encaminhada pela Secretaria Municipal de Serviços lJrhanos 
3.3.7 - 07 (sete) dias para comunicação das situações previstas no item "Situações a serem Corrigidas ou 

Comunicadas do Termo de Referência - Anexo la deste Edital; 
3.3.8 - Os Serviços de Pronto Atendimento, conforme o definido no presente termo, deverão ser executados de 

imediato, rio moinenlo do recebimento do aviso da ocorrência; 
3.3.9 - Para os serviços de Remodelação e eficienfização e Ampliação, os prazos de execução serío definidos e 

indicados pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMURB. na  emissão das ordens de Serviço. 

3.4. A Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMURB lerá até lO (dez) dias úIei. contados a partir da data de 
apresentação da medição pela CONTRATADA, para a referida aprovação. 

3.5. O prazo inininlo de garantia dos serviços deverá ser de 6 (seis) meses, contados do Termo de Recebimento 
Definitivo a ser emitido por Comissão designada pela autoridade competente. 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

4.1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n °  9/2016-04SEMURB, realizado com 
fundamente na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei 0  8.666/93, suas alterações posteriores e nas demais 
normas vigentes. 

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

5.1. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei o,° 8.666193, combinado como inciso XII, do art. 55, cio 
mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

6.1. O prazo de vigência será de até 12 meses, com validade a partir de sua assinatura e eficácia legal após a 
publicaço do seu extraía na Imprensa Oficial, no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos, contidos de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, desde que devidamente justificado, nos 
moldes do art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

7.1. Caberá à(ao) SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS: 

7. 1. 1. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas 
e condições deste Contrato. 

7.1.2. Rejeitar, no todo ou em pane, os itens entregues em desacordo com as especificações e obrigações 
assumidas pela contratada. 

7.1.3. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas. 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio de fiscal especialmente designado, de 
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acordo com a Lei n °  8.666/93 e alterações posteriores. 
7.1.5. Notificar, por escrito, a contratada, as ocorrências de eventuais imperfeições no curso da execução do 

contrato, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à contratada. 
7.1.6. Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no Contrato, de acordo corri as leis que regem a 

matéria. 
7.17. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelo preposto ou responsável 

técnico da contratada, 
7.1.8. Receber e conferir a entrega dos produtos objeto deste contrato, consoante às disposições previamente 

estabelecidas no correspondente processo licitatório. 
7.1,9. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 

contratuais. 
7.1.10. Não permitir que terceiros forneçam os produtos objeto deste contrato. 
7.1.11. Atestar as faturas e notas fiscais correspondentes às entregas dos produtos, por intermédio da 

autoridade competente ou por servidor designado para esta finalidade, efetuando os pagamentos nas condições 
ïctuadas. 

7.1.12. Exigir da contratada o cumprimento de situação regular com relação aos encargos fiscais, sociais e 
trabalhistas instituidos por lei. 

7.1.13. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada, de acordo com todo o 
Edital, com as cláusulas contratuais e Rua proposta a ser apresentada no processo licitatório. 

CLÁUSULA 01 LAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

8.1 Caberá à CONTRATADA, além dos encargos previstos no Edital e anexos do PREGÃO PRESENCIAL N° 
9/2016-045 EM U RB: 

8.1.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus a PMP; 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo; 

8.1.3. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento da execução do contrato; 
8.14. Será de inteira responsabilidade da contratada todos os seguros, inclusive a terceiros. E ainda da 

responsabilidade exclusiva da contratada, o ressarcimento eventual de todos os danos materiais ou pessoais causados 
terceiros; 

8.1.5. Responsabilizar-se pela perfeita condições dos equipamentos entregues, dentro dos padrões de 
qualidade, segurança, resistência, durabilidade e funcionalidade exigidos no TERMO DE REFERENCIA - Anexo I.a 
do Edital; 

8.16. Será vedada à contratada ceder ao todo ou em parte atividades a outra empreiteira sem estar 
expressamente autorizado pela Prefeitura Municipal de Parauapebas. Qualquer cessão ou sub-empreitada, feita sem 
autorização da Prefeitura Municipal de Parauapebas será nula sem qualquer efeito; 

8.1.7. Adequar-se a todas as exigências ambientais impostas pelos órgãos governamentais responsáveis pelo 
controle do meio ambiente, além de obedecer às Normas Regulamentadoras para cada equipamento a ser instalado, e 
atividade a ser desenvolvida; 

8.1.8. Comunicará Fiscalização do Contratante, de imediato, qualquer ocorrência anormalidade existentes. 
8.1.9. Todos os EPIs (equipamento de proteção individual) e EPUs (equipamento de proteção coletiva) serão 

de inteira responsabilidade da contratada, assim como os gastos com os funcionários. 
8.1.10. Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte dos serviços objeto deste contraio. 
8.1.11. Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, seguindo 

fielmente o previsto neste contrato e no Edital (principalmente ao que se solicita no Projeto Básico com relação aos 
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prazos para cada serviço, e normas Regulamentadoras a serem seguidas para cada item descrito), e Projetos 
Executivos. 

8.1.12. Substituir, em até 05 (cinco) dias corridos a partir da comunicação, o equipamento que não atenda às 
Especificações Técnicas do Termo de Referência, ou que não atenda às exigências dos serviços, limpar e remover dos 
locais dos serviços, todo e qualquer entulho ou fragmento dos materiais que forem utilizados nos serviços. 

81.13. Todos os tributos que incidirem sobre o contrato ou atividades que constituem seu objeto deverão ser 
pagos regularmente pela contratada, e por sua conta exclusiva. 

81.14. Todos os materiais e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços serão de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, incluindo combustível. 

8.1.15. Identificar / sinalizar da os locais de execução dos serviços com os dados necessários e na forma da 
legislação pertinente. 

8.1.16. Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão-de-obra e materiais 
necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações técnicas constante do Termo de Referência 
desenvolvido pela CONTRATANTE, o qual será entregue no inicio dos serviços, e demais termos prescritos no edital 

licitação e no presente contrato. 
8.1.17, Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados. 

8.118. Providenciar o registro das ocorrências e serviços prestado em sistema, para as conhecimento e 
providência da fiscalização da CONTRATANTE e do Responsável Técnico pela execução do objeto, no tocante ao 
andamento dos serviços contratados e problemas detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para sua 
correção. 

8.1.19. Promover diligéncias junto aos órgãos competentes efouconcessionárias de serviços públicos, para as 
respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, que caberá à CONTRATADA, todo o ônus 
e/ou providencias cabíveis para remanejamento de instalações junto à locação da obra. 

8.1.20. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação. 

8.1.21. Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no Edital e 
neste contrato, como também de acordo com o cronograrna Fisico-Financeiro apresentado na proposta. Caso esta 
obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita às multas estabelecidas neste contrato. 

8.1.22. Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação por meio 
de crachá. 

8.1.23. Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os serviços, para 
verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 

8.1.24. A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRA ]ANTE não exime a CONIRATADA de sua total 
e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços. 

8.1.25. Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha condições de 
uso satisfatório. 

8.1.26. Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados pela 
fiscalização da CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às especificações técnicas Constantes no Termo de 
Referência.  

8.1.27. Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as ferramentas 
necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 

8.1.28. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI's) e coletiva 
adequados à execução  dos serviços e em conformidade com as normas de segurança vigentes. 

8.1.29. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, causados por seus 
Funcionários em virtude da execução dos serviços. 

8.1.30. Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo os locais serem entregue em 
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perfeitas condições de ocupação e uso. 
8.1.31. Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais industrializados e dos 

de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes 
de sua má aplicação. 

8.1.32. Proceder à substituição, em até 05 (cinco) dias corridos a partir da comunicação, de materiais, 
ferramentas ou equipamentos julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como inadequados para a execução dos 
serviços, exceto nos casos de Serviços de Pronto Atendimento, onde a substituição ou o atendimento solicitado deve 
ser feito imediatamente. 

8.1.33, A CONTRATADA deverá oferecer serviço de pronto Atendimento, para atendimento em situações de 
perigo pessoal ou material durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia, 7 (sete) dias por semana, inintemiptamente. 
Esta deve ser munida de 3 (três) canais de comunicação exclusivos (telefone fixo, telefone celular, e ernail), não 
podendo ser utilizado para outro fim, senão ode recebimento das solicitações de Pronto Atendimento. 

81.34. Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos ou quaisquer 
nutras elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. A CONTRATADA deve comunicar, por 

;crito, à fiscalização da CONTRATANTE, a conclusão dos serviços, para que a mesma proceda à vistoria da obra 
'com vistas ã sua aceitação provisória. Todas as superficies deverão estar impecavelmente limpas. 

8.1.35. Recuperar áreas ou bens não incluidos no seu trabalho e deixá-los cm seu estado original, caso venha, 
como resultado de suas operações, a danificá-los. 

8.1.36. Responder, cm relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos 
serviços objeto deste contrato, tais como: 

a) Salários; 
b) Seguros de acidente; 
e) Taxas, impostos e contribuições; 
II) Indenizações; 
e) Vales-refeição; 
f) Vales-transporte; e 
g) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

8.1.37. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

8.1.38. Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que obedeçam às 
specificações técnicas, sob pena de impuação destes pela fiscalização da CONTRATANtE. 

8.1.39. Prestar manutenção dos serviços, durante o periodo de garantia de 06 (seis) meses, e deverá ser da 
seguinte forma: 

8.1.39.1. Iniciar o atendimento conforme os prazos descritos neste contrato c no Termo de Referência 
- Anexo ao Edital n° 912016-04SEMTJIRB, contados da comunicação oficial do (s) defeito (s) pela CONTRATANTE. 

8.1.39.2. Concluir os serviços de manutenção/ instalação nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE. 

8.1.39.3. Caso o atendimento do chamado &ou à conclusão dos serviços de manutenção não seja 
realizado dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas neste instrumento contratual. 

8.1.40. Não transferir, sob nenhum pretexto, a responsabilidade dos serviços contratados, materiais e 
equipamentos utilizados para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

8.1.41. Comunicar por escrito à CONTRAIANTE, quanto aos projetos executivos, no caso de falhas, erros, 
discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, de forma a 
evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços. 

8.1.42. Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos serviços, no sentido de 
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evitar qualquer tipo de acidente. 
8.1.43. Fornecer instalações adequadas para a fiscalização dos serviços de reforma e adequação. 
8,1.44. Identificar / sinalizar da os locais de execução dos serviços comas dados necessários e na forma da 

legislação pertinente. 
8.1.45. Comunicar ã CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos que julgar necessário. 
8.1.46. Responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança dos locais dos serviços, 

vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem como de construções provisórias 
necessárias, conforme previsto nas Especificações Técnicas constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 
9/201 6-O4SEMURB. 

8.1.47. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e serviços pela 
CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeição. 

8.1.48. Responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contratados, bem como por 
ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal executados. 

8.149. Providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais apresentados, 
Junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de similar ao descrito nas Especificações 
Técnicas constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 9/2015-04SEMIJRB; sempre que a fiscalização da 
CONTRATANTE julgar necessário. 

8.1.50. Submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, o(s) nome (s) e o (s) dado (s) 
demonstrativo (s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a substituir o 
originalmente indicado. 

8.1.51. Garantir, pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses, todos os serviços executado, contados a partir da data 
da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme Termo de Referência do Pregão Presencial o' 9/2016- 
04SEMURB. 

8.1.52. Caberá, ainda, à CONTRATADA, como parte de suas obrigações: 
8.1521. Efetuar, após a assinatura deste instrumento, o registro deste contrato no Conselho Regional 

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, em cumprimento ao disposto na Lei N ° 6.496, de 07.12.77. 
8.1.52.2. Indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos. 
8.1.52.3. Remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local de execução dos 

serviços e 
8.1.52.4. Cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do Trabalho. 
8.1.52.5. Efetuar os reparos requeridos nos casos de Pronto Atendimento, e providenciar o Boletim 

e Ocorrência Policial, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, quando constatada situação de vandalismo, acidente, furto 
ou outros danos causados por terceiros à rede de Iluminação Pública. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

9.1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

9.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregaticio com a CONTRATANTE. 

9.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer 
do fornecimento e do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da 
CONTRATANTE. 

9.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à execução dos 
serviços, originariamente 01' vinculada por prevenção, conexão ou continência 
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9.1.4. Efetuar o Cadastro Especifico do INSS-CEL, caso se aplique, nos termos da Instrução Normativa RFB N° 
971/2009.e 

9.1.5. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste 
Contrato. 

92. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, 
razão pela qual CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇOES GERAIS 

10.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte 

10.1.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
'CONTRATANTE durante a vigência deste contrato. 

lo. 1.2. E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver 
prévia autorização da CONTRATANTE e 

10.1.3 - A empresa contratada comproniele-se a substinur a suhcontrai ada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
na  Iiiptese de extinção da su bcontrataçào, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução 
total. notifleando a contratante, sob pena de rescis5o. sem prejuízo das sanções cabíveis, 

10.1.4 - Demonstrada a inviabilidade de nova subcontratação, nos termos do item anterior, a Administração 
Pública poderá transferir a parcela subcontratada à empresa contratada, desde que sua execuço já tenha Sido 
iniciada. 

10.13 - Os empenhos e pagamentos poderão ser destinados diretamente às microempresas e empresas de 
pequeno porte subeoniratadas, desde que haja viabiIidde no sistema cuntábil desta Adniinisiração. 

10.1.6 - A responsabilidade pela qualidade técnica dos serviços subeontrarados é da contratada, que tem 
dever ,  de gerenciar, fiscalizar e orientara execiiçi3o por parte da subcontratada, sem prejuzo do exercício do deer de 
tiscahzação da Administração conti -atante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

11.1. Caberá à CONTRATADA providenciar, junto ao CREA/PA, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART) relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente. 

11.2. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vinculo formal com a CONTRATADA 
e, preferencialmente, deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório do PREGÃO PRESENCIAL 
N°  912016-04SEMURB. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. Durante o período de vigência deste contrato, a execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por 
Comissão da CONTRATANTE, para tanto instituída, permitida a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la 
de informações pertinentes a essa atribuição, devendo: 

12.11. Promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto neste contrato e no Termo de 
Referência - Anexo Ia; e 
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12.1.2. Atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos Lermos deste contrato, para efeito de 
pagamento. 

12.2. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, a autoridade competente da CONTRATANTE ou 
outro servidor devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em 
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária. 

12.3. A CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da CONTRATANTE, durante o 
período de vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

12.4. A CONTRATADA deverá manter no local dos serviços, durante a sua execução, 01 (um) engenheiro Eletricista 
inscrito no CREA e aceito pela CONTRATANTE, na ausência do responsável técnico, se não for o próprio, pala 
representá-la sempre que for necessário. 

2.5. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

12.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONtRATANTE deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

12.7. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante a CONIRATANTE ou terceiros, os 
serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, em toda a área abrangida pelos 
serviços, A CONTRATANTE exercerá a fiscalização por meio de comissão fiscalizadora instituída para este fim, 
bem como auxiliares que se fizerem necessários, devidamente designados pela autoridade competente, podendo, 
ainda, contratar empresa especializada, para auxiliar nesta atividade. 

12.8. A fiscalização da CONTRATANTE solucionará todos os impasses quanto à substituição ou não de peças ou 
materiais, no todo ou em parte irrecuperáveis, ficando a seu cargo os critérios para tal. Qualquer alteração feita no 
sistema de iluminação pública do Município, após aprovação da CONTRATANTE, deverá ser registrada no Sistema 
infonnatizado de manutenção. 

2.9. A CONTRATADA facilitará o acesso da fiscalização da CONTRATANTE a todas as dependências. Antes de 
- iniciar qualquer serviço, a CONTRATADA pedirá anuência expressa da fiscalização da CONTRATANTE. 

12.10. À fiscalização da CONTRATANTE fica assegurado o direito de 

12. LO. 1. Exigir o cumprimento de todos os [tens e subitens do Termo de Referência. 
12.10.2. Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou diferente ao 

especificado no Anexo l.a Deste Edital, estipulando prazo para a sua retirada e refazimento do serviço, sob ônus da 
CONTRATADA. 

12.11. A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminuirá a responsabilidade da CONTRATADA. 

12.12. A Fiscalização da CONTRATANTE acompanhará a execução dos serviços e examinará os materiais 
recebidos., antes de suas aplicações, decidindo sobre aceitação ou rejeição dos mesmos. 

1213. As exigências da Fiscalização da CONTRATANTE fundamentar-se-ão neste contrato, nas legislações e 
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normas vigentes, no Termo de Referência - Anexo La deste Edital. 

12.14. Caberá ainda à comissão fiscalizadora da CONTRATANTE o dever de: 

12.14.1. Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Termo de Referência e deste 
contrato. 

1114.2. Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha tornada. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1.0 inicio e o prazo de execução dos serviços deverão ocorrer conforme definido nas Cláusulas Anteriores deste 
contrato. 

3.2. O objeto do contrato será recebido pela CONTRATANTE, nos termos da lei 8.666/93, dispostos no inciso 1, 
artigo 73: 

13.2.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado. 

132.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação 
do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da lei 8.666/93. 

13.3. Os serviços a serem executados preveem obediência às Normas Técnicas da ABNT e às normas dos 
fabricantes dos materiais e equipamentos, como também às especificações contidas no Termo de Referência-
Anexo à Pregão Presencial n° 9/2016-O4SEMURB. 

13.4. A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes dos Projetos Executivos, 

13.5. Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção dos empregados e de terceiros, durante a execução dos serviços, 
seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e normas regulamentadoras quanto à engenharia de 
segurança e medicina do trabalho. 

13.6. Em especial, os serviços objeto do presente contrato deverão ser executados levando-se em conta o estipulado 
na NR-7 e NR-1 8, com vistas à saúde, segurança e integridade tísica do trabalhador. A CONTRATADA deverá 
fornecer a todos os seus empregados todos os equipamentos de proteção individual (EPI's) e coletiva (EPC's) 
necessários à sua segurança no trabalho, conforme consta no Edital e Anexos do Pregão Presencial n° 9/2016-
04SEMIJRB, sem que seja imputado qualquer custo ao empregado ou à CONTRATANTE. 

13.7. A CONTRATADA deverá manter na direção dos serviços um profissional habilitado, conforme apresentado em 
fase licitatória, com conhecimento que lhe permita a execução de todos os serviços, além dos demais elementos 
necessários à perfeita administração. 

13.8. A administração dos serviços deverá ser realizada por 01 (um) engenheiro eletricista, podendo preslar serviços 
de fiscalização por meio período e 01 (um) Encarregado Geral, devendo este prestar serviços em período integral. 

13.9. Caberá á CONTRATADA providenciar o pessoal necessário à execução dos serviços, serventes e oficiais 
especializados, de competência comprovada, para obtenção de resultados na execução dos serviços. 
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13.10. As especificações para a execução do objeto do presente contrato são aquelas constantes do Termo de 
Referência disponibilizado quando da publicação do Edital a que este contrato se vincula, às quais a 
CONTRATADA declara ter pleno conhecimento e está obrigada a cumprir fielmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1. A atestação das notas fiscais/faturas referente às etapas dos serviços executados objeto deste contrato caberá à 
autoridade competente da CONTRATANTE ou a servidor designado para este fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DESPESA 

15.1. As despesas cern a execução dos serviços objeto deste contrato, mediante a emissão de nota de empenho, 
estarão a cargo da dotação orçamentária Exercício 2016. 

15.1.1. As despesas dos exercícios seguintes, durante a vigência do contrato, serão alocadas à dotação 
orçamentária própria consignada na Lei Orçamentária do Município de PARAUAPEBAS (PÁ), a cargo da 
CONTRATANTE, e no Plano Plurianual de Investimentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO PAGAMENTO 

16.1. A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até lO (dez) 
dias contados do adimplemento da obrigação. 

16. 1.1 - O pagamento de cada parcela, será realizado a partir da data final do período de adimplemento da 
obrigação (não superior a 30 dias), na proporção dos serviços efetivamente prestados no período respectivo, segundo 
as Ordens de Serviços expedidas pela(o) Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e de conformidade com as notas 
flscaislfaturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta 
adjudicada e da ordem de serviço emitida. 

16.2. Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (fisico-financeiro) determinado 
pelo Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, no período máximo de 30 (trinta) dias para cada parcela da 
obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária. 

16.3. A(0) Secretaria Municipal de Serviços Urbanos reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 

16.4. A(0) Secretaria Municipal de Serviços Urbanos poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizaç&s devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

16.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

16.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela(o) Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte: 

EM 1 x N x VP 
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EM = Encargos moratórias; 
N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP ,- Valor da parcela a ser paga. 

= Indice de compensação financeira 0,(}00 1644, assim apurado: 

1 = (TX) / 365 	=> 	1 (61100)1365 	> 1 = 0,0001644   

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

16.6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em falura a ser apresentada 
o os te tio rment e 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

17.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no art. 65, da Lei N °  8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas, adequadas a este 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS 

18.1. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado ou suprimido 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos l e 2°, da Lei N° 8.666/93. 

18.1.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou sirpresses 
que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor contratado. 

18.1.2. Nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, e 
18.1.3. Nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, salvo as supressões 

resultantes do acordo celebrado entre as partes. 

82 Em caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e posto no local dos 
trabalhos, estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente comprovados e 
monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, 
desde que regularmente comprovados, 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PENALIDADES 

19.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto contratado, a 
CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA, segundo a extensão da falta 
ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos §§ 2° e 3° do artigo 87 da lei N° 8.666193: 

19.1.!. Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-recibo do preposto 
ou responsável técnico da CONTRATADA, estabelecendo-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para se apresente 
justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante análise da CONTRATANTE. 

19.12. Multa. 
19.1.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

CONTRATANTE, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 	 -' 
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19.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

19.2. A aplicação de muita estabelecida na condição 19.1.1 desta cláusula ocorrerá da seguinte maneira: 
19.2.!. Será aplicada muita de 5% (cinco por cento) do valor do contrato quando não for apresentado pela 

CONTRATADA, no momento das medições, os comprovantes de pagamento de recolhimenlo do INSS e FGTS, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas neste contraio. 

19.22. Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, 
incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, aplicada em dobro a partir do 10" (décimo) dia de 
atraso até o 300  (trigésimo) dia, quando a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão 
contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão as penalidades previstas nas referidas condições 19.1.2 e 19.1.3 (festa 
cláusula, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

19.2.3. Será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual 
por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado dcscumprimento de obrigações 
contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinqüenta por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o 

razo limite de trinta dias, estabelecido no subitem 19.2.2 supracitado. 

19.3. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da notificação, na 
forma definida pela legislação, em favor da CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o 
pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 

19.4.1. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um 
por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o 
pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o que, o débito poderá ser cobrado 
judicialmente, 

19.4.2. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a 
CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

19.4.3. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

194.4. As multas não têm caráter indenizatàrio e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil decorrente das infrações cometidas junto a CONTRATANTE, 
inclusive com a possibilidade de exigir perdas e danos. 

9.5. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
—Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capitulo IV da 

Lei n.°  8.666/93. 

19.6. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos aqui arrolados, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 
mencionadas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA INEXECUÇÃO OU RESCISÃO DO CONTRATO 

20.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, corifornie disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 
8.666/93. 

20.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
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20.3. A rescisão do contrato poderá ser: 

2031. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos 1 a XII 
e XVII do artigo 78 da lei mencionada, notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou 

20.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE. ou 

20.23. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

20.4. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados à CONTRAtADA, de acordo com o artigo 
78, incisos XIV a XVI da Lei N ° 8.666/93: 

20.4.1. A suspensão de sua execução, por ordem escrita cia CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à 

ONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 
' -seja normalizada a situação. 

20.4.2. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes de 
obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado á CONTRATADA o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obigações até que seja normalizada a situação. 

20.4.3. A não liberação, por pane da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço 
ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto. 

20.5.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa da 
CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 

20.3.4.1. Devolução de garantia. 
20.3,4.2. Pagamentos devidos peia execução do contrato até a data da rescisão. 
20.3.4.3. Pagamento do custo da desmobilização. 

20.4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 

21.1. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas especificações constantes do Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL N°  9/2016-04SEMURB e deste instrumento contratual, serão resolvidas pela CONTRATANTE. 

21.2. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA estar 
ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada material e serviço constante das Especificações. 

21.3. A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se 
admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA -DA PUBLICAÇÃO 

22.1. A publicação resumida deste instrumento na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, 
será providenciada pela CONTRATANTE até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
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prazo de vinte dias daquela data. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 

23. 1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas na Comarca do Município de PARAUAPEBAS (PA), com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso 1, alinea "d" da Constituição Federal. 

23.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

PARAUAPEBAS-PA,de 	de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
CNPJ N°22.980.999/0001-15 

CONtRATANTE 

EMPRESA CONTRATADA 
CNN N° DA CONTRATADA 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1. 	 _____ 	 2.  
CPFN°: 	 CPFN°: 
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 912016-04SEMURB 

Aos -/- / 	, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, com sede no • inscrito no CNPJ (MF) sob  n° 
«CNPJ DA CONTRATANTE», representado pelo Sit(a). Augusto Marques de Sousa Neto, SECRETARIO 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS portador do CPF n° CPF_RESPL!CITACAO, residente na 
ENDERECORESP_LICITACAO e, de outro lado a firma 	inscrita no CNPJ sob o 0° 

estabelecida 	 doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr(a). -  	portador(a) da Cédula de 
Identidade no 	Órgão Emissor 	 / 	e inscrito(a) noCPF (MF) no ________________ nos tennos da Lei 

10520, de 17 de julho de 2002, publicada no DOU. de 18 de julho de 2002, Decreto n°. 3555, de 08 de agosto de 
2000, Decreto Municipal 071/204, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n.° 8666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações posteriores, assim como nas demais legislações em vigor aplicáveis ao caso, em face da 
classificação da proposta apresentada no Processo Licitatõrio, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL para 
Registro de Preços n °  912016-04SEMtJRB, RESOLVE registrar os preços para contrataço de empresa 
especializada para execução de serviços de natureza contínua, incluindo fornecimento de materiais e mão de obra, 
para manutenção e instalação de componentes dos pontos de iluminação pública do Município de Parauapebas, 
Estado do Pará, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro 
lugar no certame supracitado 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata de Registro de Preços versa sobre contratação de empresa especializada para execução de 
serviços de natureza contínua, incluindo fornecimento de materiais e mão de obra, para manutenção e instalação de 
componentes dos pontos de iluminação pública do Município de Parauapebas, Estado do Pará. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não 
estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de 
Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, lia 
íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde 
que devidamente comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, pata 
que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 
classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor/Empresa beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
- condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de 
Preços. 

Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços deste certame não 
poderá exceder, em sua totalidade, ao 50  (quíntuplo) do quantitativo de cada item registrado na ata para a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos serviços e/ou entrega dos produtos deverão ocorrer de 
acordo com as especificações contidas nas ordens de serviço ou ordem de compra, se for o caso, não 

odendo ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses contados da expedição da mesma. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 1 O 
do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), 
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos imateriais 
e forma de realização dos mesmos, através de medições realizadas por gestor a ser designado pela 
contratante, sendo obedecidas as recomendações contidas no Projeto Básico- Anexo ao Edital da Pregão 
Presencial n°  9/2016-04SEMLTRB. Observado o recebimento defi&tivo da Nota Fiscal emitida pela empresa 
com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à 
administração da entidade contratante para fins liquidação. 
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Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 
bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos 
materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

Parágrafo Terceiro: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela 
contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimpleinento do fornecimento, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

-_ôM=IxNxVP 

Onde: 

EM= Encargos Moratórias 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual 6% 

= Indice de compensação financeira, assim apurado: 

= (TX/100) - 1=(611 00) - 1=0,00916438 
365 	365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais antecipações de pagamentos, fica convencionado que será 
plicado o percentual de 10% (dez por cento) de desconto sobre os valores disponibilizados. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação do pedido de sua realização. 

Ao final dos serviços, deverá ser apresentada uma limpeza geral de modo que o local seja entregue livre de 
qualquer tipo de material que seja pertinentes aos serviços realizados. 

Na ocasião do recebimento dos serviços, todas as instalações/manutenções deverão estar funcionando 
perfeitamente e com a autorização dos órgãos competentes, bem como da Prefeitura Municipal de 
Parauapebas - Pa. Será procedida cuidadosa verificação por parte da FISCALIZAÇÃO das perfeitas 
condições de todas as instalações elétricas, e demais outros aspectos do local. 
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O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 
a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior á do seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto da Pregão Presencial para Registro de Preços n° 9/2016-
04SEMLJRB, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar As 
fornecedoras as seguintes sanções: 

- Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante 
apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

1I - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues/ serviços não 
realizados, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou 
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 
oficia!, sem embargo, de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução 
parcial ou total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e de 
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da 
citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja 
romovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, conforme previsto nos 

iermos do artigo 7° da Lei 10.520/2002 e Leis subsidiárias. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso 1 e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e "III", assegurada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, conforme os preceitos legais da Lei 8.666/1993. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 
Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredeuciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no fldital e das demais cominações legais. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "cl" do inciso JJ do caput do art. 65 da 
Lei n° 8.666. de 1993. 

Parágrafo Primeiro: Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores/prestadores de serviços para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

Parágrafo Segundo: Os fornecedores/prestadorcs de serviços que não aceitarem reduzir seus preços aos 
alores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

Parágrafo Terceiro: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores/prestadores de serviços, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quarto: A ordem de classificação dos fornecedores/ prestadores de serviços que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor/ 
prestadores de serviços, mediante requerimento devidamerte comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão Cierenciador poderá: 

- Liberar o fornecedor/ prestador de serviços do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido do fornecimento; 

- Convocar os demais fornecedores/ prestadores de serviços, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 
técnicas, amostras, e quando couber medições e instruções, cabendo a verificação ao representante 
designado pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os produtos utilizados para a execução dos serviços deverão ser novos e/ou em 
conformidade, assim considerados de primeiro uso e!ou em condições de execução, conforme o descrito no 
Memorial Descritivo - Anexo La, e deverão ser entregues/executados no endereço constante na ordem de 
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serviço, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

• A pedido, quando; 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior; 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadarnente, inexeqüível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

. Por iniciativa do município de PARAIJAPEBAS quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, lia hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
- no cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

• Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando no restarem fornecedores registrados; 
Tin qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido aposti lamento na Ata de 

-- Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO OU EXECUÇÃO E 
EMISSÃO DAS ORDENS DE SERVIÇO 

Ás aquisições e/ou execuções do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a 
caso, pela contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento e/ou ordens de execuções, sua retificação ou 
cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS 

MOURO DOS VENTOS, S/N, BEIRA RIO II, PARAUAS 
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É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993, de acordo com § lod o  art. II do Decreto Municipal ti °  
071/2014. 

Parágrafo Primeiro: Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 
Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e possíveis de reajustamento, nos termos 
qui considerados pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de 

---.cegistro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecedora/prestadora de serviços compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e 
contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 
efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

- CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 9/2016-04SEMURB e a 
proposta da empresa classificada em 1° lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 
constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/2002 e demais narinas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na Imprensa Oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos 
contados após assinatura da mesma. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
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administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de PARAUAPBBAS, com exclusão de 
qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

PARAUAPEEAS-PA, 	II 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÀUAPEBAS 
NOME DA SECRETARIA REQUISITANTE 

«CNPJDA CONTRATANTE» 
CONTRATANTE 

NOME DA CONTRATADA 
CNPJ DA CONTRATADA 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

CPF N: 	 cPF Nt 
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ENCARTE DA MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PARA REGISIRO DE PREÇOS N°91201 6-O4SEMLJRB 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS e a (s) signatária (s) cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização da licitação na 
modalidade PREGÃO N° 9/2016-O4SEMURR. 

MORRO DOS VENTOS. S/N&,  BEIRA RIO TI, PARAIJAP V" 
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